LEI Nº 178 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ENTIDADE COMPETENTE DA VILA DE BARÃO, NESTE MUNICÍPIO, PARA A CONSTRUÇÃO PARCIAL DO PRÉDIO DESTINADO À ESCOLA NORMAL “ASSUNTA FORTINI” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Executivo Municipal deste Município autorizado de firmar CONVÊNIO com a competente entidade da villa de Barão, neste Município, para a construção parcial do prédio destinado à Escola Normal “ASSUNTA FORTINI” da referida Vila.

Artigo 2º - 
A Obra será custeada com o recurso do Auxílio concedido pelo Governo do Estado, através da Secretaria das Obras Públicas, com o fornecimento de Apólices emitidas especificamente pelo Plano Comunitário de Investimentos.

Artigo 3º - 
O CONVÊNIO de que trata o artigo 1º desta Lei, será celebrado de igual teor e forma da minuta fornecida por aquela Secretaria, a cujo compromisso a entidade conveniente se obriga perante a Prefeitura Municipal.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

